
 

   

 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETÊ 

CNPJ: 13.922.620/0001-20 

GABINETE DO PREFEITO 

  

DECRETO N.º 41/2025, 

DE 22 DE ABRIL DE 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAETÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de uma 

de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO, que o valor concernente à bolsa estágio, encontra-

se sem a devida atualização a mais de quatro anos; 

 

CONSIDERANDO, o teor do art. 11 da Lei Municipal de n. 772/2021, 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Conforme preceitua o Art. 11, da Lei municipal nº 772, 

de 02 de março de 2021, fica estabelecido como bolsa estágio os 

valores abaixo delineados: 

 

 

NÍVEL CARGA HORÁRIA VALOR DA BOLSA ESTÁGIO 

 

Médio 

20h Semanais R$   938,00 

30h Semanais R$ 1.407,00 

 

Superior 

20h Semanais R$ 1.072,00 

30h Semanais R$ 1.608,00 

“REGULAMENTA O VALOR DA BOLSA ESTÁGIO DOS 

ALUNOS MATRICULADOS EM INSTITUIÇÃO DE 

ENSINO SUPERIOR, DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

DE NÍVEL MÉDIO, DO ENSINO MÉDIO REGULAR E 

DE EDUCAÇÃO ESPECIAL E DOS ANOS FINAIS DO 

ENSINO FUNDAMENTAL, NA MODALIDADE 

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E 

ADULTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
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Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se especificamente o teor do Decreto Municipal de n. 

169/2021. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Itaetê, Bahia, 22 de abril de 2025.  

 

 

 

______________________________ 

Zenildo Matos de Oliveira 

Prefeito Municipal 


